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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO que a presente cópia é reprodução autêntica da matrícula à qual se refere, extraída neste
Serviço Registral nos termos do Art. 19, § 1º da Lei nº 6.015/73 e não há nenhuma outra anotação que
altere os dizeres da presente. CERTIFICO, que a presente certidão foi extraída sob a forma de
documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP – Brasil, nos
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser conservada
em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. O REFERIDO É VERDADE E
DOU FÉ.
Alegre, ES, quarta-feira, 27 de agosto de 2025

Fernanda Maria B Guimarães 
Escrevente

CERTIDÃO Nº 071869
Poder Judiciário do Espirito Santo
Selo Digital de Fiscalização: 021469.CRM1701.03846                          
Emolumentos: R$ 70,59 Encargos: R$ 19,73 Total: R$ 90,32
Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br


